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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNIC|PIO DE SÃO VrcENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS'E SANEAMENTO r

TERMO DE REFEnÊnCm DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO 49

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal cle Obras e Saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
S eçretário(a);, Qs.qtar Rodri gue s.B ite4qourt

1. JUSTTFICATIVA DA COMPRA:
A compra de peças e contratação de serviço para o reparo do veículo SANTANA,

PLACA IID(8121, faz-se necessária pois este veículo supre uma demanda muito alta no
município, por este motivo ele,tão pode ficar parado.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARIA MUMCIPAL DE OBRAS.

3. DAS ESPECTF',ICAÇOES DO OBJETO:
i . J JA Sectetártâ'de"Muniêipal''dê"O§rás prêci:Sá' de fázera conrataçãô pât'a suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normalidaâe.

Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA SUpRIR A ALm
SECRETARIA DE OBRAS. X

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total
1 RX-4446 ESPE.UNO FtRE FLEX 061 2p LID UN 1 Rs 180,00 RS 18o,oo
2 23651s9 VtD VW SANTANA PB 9el06

2PIAP VFA (SER/SP) IMP
UN 1 Rs 1.300,00 Rs L.300,00

3 BORRACHA JAHU PARA.BRISA
SANTANA; QUANTUM-98 ATE 0

UN 1 Rs 490,00 . Rs 490,00

4 TC-1.02.1005 CHICOTE SENSOR

TEMP/BOBtNA/VEL
UN 1. Rs L8,00 Rs 18,00

5 ONU 2794' BATERIAS Z6OD ELET,

uMIDAS, CONT. ACtDO, CLASS

UN 1 RS 4oo,oo Rs 400,00

6, MAO DE OBRA 'I-ROCA 
PARABRISA

SANTANA
sVÇo L Rs 200,0Q , RS 2oo,oo

7 CONSERTO AR CON DICIONADO SVCO 1 RS 1oo,oo RS 1oo,oo
I CONSERTO PARTE ELETRICA svÇo 1 Rs 1_80,00 Rs 180,00
9 sERV|ÇO DE GEOMETRTA svÇo 1. RS 90,oo RS 9o,oo
10 CONSERTO AR CONDICIC,fnOO Xrrle svÇo t Rs 220,00 RS 22o,oo

TOTAL R$ 3.178.00
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4. DA FUNDAMENTAÇÃo ô,t coNrnlrnçÃo:
Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso município que necessitam

de manutenção através do uso do veículo SANTANA, PLACA IfD(8121, que são de
demanda constante com esse equipamento, há a necessidade de se adquirir um produto
de qualidade e que atendem às expectativas da administração municipal quanto a
durabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas
acanetam graves trânstornos a administração e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicos.

' 'i '" ' *,§5sifq',,sug€r6rsg,:4, fe16alieação de,'prooesso de'"d.ispensa..de .lici,tação,para a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menoi valor
global, visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da
Administração.

Em análise das opções {isponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, pôr um valor certo e determinado do que várias Pessoas
Jurídicas, podendo ocoÍrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Arazáo da escolha do fornecedor e avantajosidade econômica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.T33121.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

O objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
':;:r: ; r'."",'['entroga"devorár ser,',f€ita..sonfornle*eoR'tr&tq ,nas,datas e ,loeais'ddinidos.-pela
Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇOÊS Ol CONTRATANTE:
6. I . l. Efetuar o pagamento devido pela execução do obj eto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6. 1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6. 1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:
6.2.1 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, clecorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, 'fiscais e comerciais, resultantes da execução do
CONTRATO
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6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO

u,

7. DA GESTÂO E FTSCALIZAÇAO:
A gestão e fiscalização do presente servlço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Comissáo Organizadora do evento. Alérn disso, o
fiscal designado será o(a) Sr(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SEI,EÇÃO DO FORNECEDOR:
,,,,, ..,, -.,...§çr^a.sstççionadg.o..fqrneç.9(o,r.pÍ.o"ppnpntg"da melho.r oferta..assim nqqsjderada
a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.13312T, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificagão dos seguintes requisitos:

I - a inscrição 'âo Cadastro de pessoú Físicas iCpf) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJu ridica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativiàade e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos engargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica::"i ,+r:'Pâfá'tÜÜlÍTp?Üvât"s'ua 

õãpaêÍdâde"téõrlioã'â" Õbrftrâtàda"'deverá'ãpré§êntil At'estãdo
de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juridicade direito púbÉo ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

e. cl,Assrx'rcAÇÃo onçafurNrÁRra:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da contratação do serviço é de R$ 3. 178,00 (três mil, cento reais),

conforme pesquisa de mercado anexada.

1I DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem

Fabricante.
adquiridos, devem obedecer aos prazos do

Itr

:rrl , 1,.r.i_ i-rl
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12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo pardpagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.

',. ., ,.,.,,Far&,paga,rnento,".aerÀpÍes&"deverá.apresentar-.à,CONTRÁ.TANTE.a"Nota,Fiscal ,.
devendo ser emitida eÍn nome do CONTRATADA.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data dâ, pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancétri a para pagam ento.

A CONTRATANTE não se responsabilizarápor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela cONTRATADA, que porventura não tenha siclo acordáda.

O CNPJ da CONTRATADA.constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
docum entaçãoapresentada.

13 DA LEGISLAÇÃO:

A 99nqgQ9ão será real izadacomfundamento nalei Fed eral T4.l33lZO2T devendo
ôbsêiüâiá§''1êl'§l*ifêerêtos; i'egulaiiiênt&ãô;'pôflaÍids ê hõiúas reueràiíj "êgiaarait e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, daLei 14.r33l2o2l,

,I
São Vicsntêdo Sul-RS, 26 desetembro de2025.
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ESTADO DO RIO GRqNDE DO SUL
MUNIC|PIo DE SAC, vIcENTE Do SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

TERMo DE REFEnrncm DTsrENSA DE LrcrrAçÃo so

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal de Obras e Saneamento
Responsável pelo Pedido: Hurique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
" ' ':'A ôofi1Íirâ dE peça3 e côntiatação'iÍe'serviço para o ieparo do veículo CAMINHÃO

AGRALE, PLACA IROI166, faz-se necessária pois este veículo supre uma demanda
muito alta no município, por este motivo ele não pode ficar parado.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito:cde primar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda tbdas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acimaa necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDER A

DEMANDA DA SECRETARIA MI.INICIPAL DE OBRAS,

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Obras precisa de fazer a contratação para suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normaiidaàe.

,#ü#
\qre-úg

Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA SIIPRIR
SECRETARIA DE OBRAS.
Item Deqcrição do Itern Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total
1 CUICA FREIO 3OX3O LNG PC 1. RS 394,00 Rs 394,00
2 FUSIVEL DE LAMINA MlNl 20A PC 1 Rs 1,50 RS 1,so
3 FUSIVEL DE LAMINA MINI 10 AMP M

(AMS-17010)
UN 3 R51,50 RS 4,50

4 FITA TSOLANTE 10 METROS (FT L0) FTTAS

ISOLANTES
UN 1" Rs 8,oo Rs 8,oo

5 uNrAo ESP|GAO 6MM P/ TUBO DE

NYLON
UN 1 Rs 17,00 Rs 17,00

6 COLA EPOXI TITANIUM MIN
PERMATEX S.TEEL WELD

UN 1. Rs 99,00 Rs 99,00

7 PINO DE CENTRO 1/2x6 UN 1 RS 2z,oo Rs 22,00
8 PORCA 1/2 NF (0,50/1,00) UN 1 Rs 5,00 RS 5,oo
9 PlNo DE CENTRO 1/2x6 UN 1 Rs 20,00' RS 2o,oo
10 PORCA 1/2 NF (0,50/1,00) UN 1. Rs 5,00 Rs 5,oo
11 MOLA PB AG DT 80X20X1050x86s 13 T

44O/2Ot3.2
PC 1. Rs 1.057,00 RS 1.057,0o

12 SAPATA DESLIZANTE ESFREGA

SUSPENSYS VW 110038
PC 3 Rs 181,00 R5 543,00

13 SERVICO ELETRICA UN 1 Rs 385,00 RS 385,00
1.4 MAO DE OBRA PRESTACAO DE SERVICO UN 1 RS 341,0o Rs 341,0o
15 SERVICO SCANNER SISTEMA ELETRICO UN 1, Rs 429,00 R$ 429,00
16 SERVICO FEIXE DE MOLA UN T Rs 275,00 Rs 275,00
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4. DA FUNDAMENTAÇÀO DA CONTITATÀçÃo: '

Tendo em vista agrandequantidade de locais em nosso município que necessitam
de manutenção através do uso do veículo CAMINHÃO AGRALE, ira^Ce IROll66,
que são de demanda constante com esse equipamento,hâanecessidade de se adquirir um
produto de qualidade e que atetdem as expectativas da administração municipai quanto
a durabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicos.

Assim, sugere-se a formúização de processo de dispensa de licitação para a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor
global, visando ao atendimento do princípio da economiciãade como interesse da
Administração.

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apeÍla§'urfia?ês§tiâ''JurÍdica;"'porum valor'certo'é'determinado,do que"várias-Fessbas
Jurídicas, podendo ocoÍrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Arazáo da escolha do fornecedor e avantajosidade econômica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratagã.o direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLei l4.l33lTl.

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

:, . ; !,,6;,1",DAE.OBRtrGAÇórcS.OA CONTRATANTET ..

pela

6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no
prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstaá;

6. 1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;

t7 SERVICO

ARQUEAMENTO/ORGANIZACAO DE

MOLAS i'

UN 1, RS 22o,oo Rs 220,00

18 SERVICO DE BICO DE CORTE UN 1, Rs 55,00 Rs 55,00
1_9 MAO DE OBRA PRESTACAO DE SERVICO UN 1 Rs 88,00 Rs 88,00
20 MAO DE OBRA PRESTACAO DE SERVICO UN 1_ Rs 473,00 Rs 473,00

TOTAL RS 4.236,00



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação
de gq4,lqup..§.?tçie+ ,:! i !

6. I .5 Supervisionar a execução do côntrato, exigindo presteza na execução
e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇOIJS »,q, CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou aterceiros, decorentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trúalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, resultantes da execuçao 1o
CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as coridições de
habilitação e qualifiôação exigidas por lei no CbfufnefO.

7. DA GESTÃO E FTSCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Comissáo Organizadora do evenio. Alérn diJso, o
fiscal designado será o(a) s(a)^carlos Leandro cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8'1. Nos ternos do artigo 68 da Lei 14.L33121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

ri. .. ,. , ,,, .*..1,*,?rins.gici9,19,Çedastro de Pessoas Físicas (CPr') .o-p, +g, CSdqplrg
Nacional da Pessoáiü,ridicà (ôxpO; "

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidatie perante aEazenda federal, estadual e/ou munioipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:

. Para comprovaÍ sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado
de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

e,-cLAssrFtreAçÁooRçAMENTÁ.nm:., ",

e/ou municipal, se

ramo de atividade e

ffi

la
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9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto
contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

ro. cusro ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da contratação do serviço é de R$ 4.236,00 (quatro mil, duzentos

e trinta e seis reais), conforme pesquisa de mercado anexada.
. .r. , .li r,. ., .r . - .:..,..ra.r_:11-,nyifú- . . :, _. _ -

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do

Fabricante.

.l
12 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

O prazo parapagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo setor competente

Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Piancéria de Crédito, mediante
depósito em conta correntg na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem
bancária para pagamento.

efetuadapela GONTRATADA, que poÍventura não tênha sidó acordáda.
O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

docum entaçãoapresentada.

i1

13 DA LEGTSLAçÃO:

AcontrataçãoserárealitzadaçomfundamentonaleiFederal l4.l33fl02l,devendo
observaras leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, esiaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicaveis ao objeto da contrataçáo, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo ls, diLei l4.l33l2ozi.

São Vicente do Sul-RS,26 de setembro de2025.

de )bras
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Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal ce obras e saneamento
Responsável pelo Pedido: Henriçe Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodriguês Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A compra de peças e contratação de serviço para o reparo do veículo LINO,

PLACA IoH9405, faz-se necessária pois este veículo supre uma demanda muito ahano
município, por este motivo ele não pode ficar parado.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra. 
I

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇo PARA ATENDER A

DEMANDA DA SECRETARIA \4f,I9IIAT DE OBRAS

3. DAS ESPECIFICAÇÕES fiO On.lnro:
A secretaria de Municipal de Obras precisa d,e fazer a contraÍaçáo para suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normaíidaâe.

wrffi ffi

giobal;.

4:, DA FUNDAnfiINTAÇÃO ot,eONTRATAEÃgí.,,..* , ... ,, ;.: . 1.i ], ."

Tendo em vista a grandgguantidade de locais em nosso município que necessitam
de manutenção através do uso rio veículo uNo, PLACA IoH9405, qu, ,do de demanda
constante com esse equipamento,hâanecessidade de se adquirirum pioduto de qualidade ,

e que atendem as óxpectativas da administraçao .,rriàipal quanto a durabilidade,
potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos'munícipes que
necessitam dos serviços públicos.

Assim, suget'e-se a formalizaçdo
execução do objeto acima especificado,

de
sob

processo de dispensa de licitaçáo para a

. 
o criterio de julgamento de menor valol

ilo.da,.,econornicidade .como.a iqteresse*dã,... ; í,,.: j..::{r1,,:..ri.
Administração.

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de

h

Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA
SECRETARIA DE OBRAS.

Valor Unit. Valor Total

§ELV|ÇO DE ARRANQUE

!: -lir:Âr ri 1.. rr /j. r,.:-_,.,r



1. I

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO UCENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias pessoas
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Arazáo da e§colha do fornecedor e avantajosidade econômica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços mencionada no ãstudo técnico preliminar. ós uatores
estimado-sJÍê-tlÉêaêrafê.Ír.ntttrqtqoãn Ãi-oto aa+ãn ^^*.. ^+!--^i ^ ^^-^^ ^ - - -t - , --.-I

mercado, conforme exige o artigo 23 daLei l4.B3l2T .

ç.am os val0{e§.pmÁi.c4do,§.pel õ.,.*,, * *.,1,},,§ri,+ÍF$!*.*..,

5:DoqREaP.,§ITqsDACo§-TsS.TAçS,.gi 
" \.,i!.: ; .. . . :, *,, ;_, 1:!,i,

o objeto deste Termo d§Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais deÍinidos pela 

.Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇOEs o,l CONTRATANTE:
6.l.l..Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, d:sq.e que cumpridas todas as iormalidud". 
" 

exigências prlrirtrí;
6.1.2 aplicar as penalidades reguramentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;,4 i:*. Í.!+.;t*^:r41,tâ/4rt

eof ITf átffi ff f fu "frlhqá6'í";=*,h',*!+*&'*às*ffi *i!à.i

6. 1 .5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução
ecorreçãodas.falhaseventualmente.detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇoIS ol CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos .

causados diretamente à CONTRATANTE ou aterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2'2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, resultantes da execução do
CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência doCONTRATO; em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
, habilitação e qualificação exigidas por lei no cbitrnaro.

f,]

A gestão e ftscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados
públicos designados na Portaria daComissdo Oiganizadoru do evenio. Além disso, oÍíscal'dêsignadô sêia'ô1a) s(a)'Câfitiif;mala ÕeÍÍiiiãi- nr";';' ::.,-i::: ri ,. -i - .... .'

;T
8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

Será selecionado o fornecedór proponente da melhor ofert4 assim considerada 
'

a menor proposta porvalor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8'1' Nos tgrmos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos segúntes requisitos:.r - a inscrição no Cadastro de Pessois Físicas lcrry ou no Cadastro
Nacional da PessoaJ.u ndica (CNPJ);

I

',,.1!:..41-r.!1., r.--..,r.i-_r-,,r.,, l, r:r r.f :i,f

de qualquer sanção;



':'ryÍ'fr(Frav!4r/'1irP'lQtlrF.tÉiítârl*HÀdlitJr**ít#rrrrllf.urÂ!r.,a- 
'+.rlt\r.,lêrdr.jiiae.J*.í.r,.r8n{ÊrB*Ê

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL'"MuNrcÍpro 
or sÃo vicÊlrrl.oU§Ut Í " .' ' 1 ':'

SECRETAR|A MUMflPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante aFazendafederal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos pôr lei;

V - a'regularidade perante a Justiça do Trabalho.

apreseotar., Atçstad õ.".. n.J, i4 i \ 2 . i:: :i..i,iar !.:

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou p.irado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regulaq serviços com
características idênticas ou similares às do obieto..':.-,- 1,:-":

^ e. cr,AssrrrcAÇÃo oRÇA,ilrENTÁRrA:
9.1' Os recurso§ para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contàdoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da contratação do serviço é de R$ 240,00(duzentos e quarenta

reais), conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia áos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do. Fabricante.

12 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO:

- .'.' O pra,za'Parapagamento sepá.de,ate30,(trinta).dias.apos a.entregâ:da Nota.F.iscal
devidamente atestada pelo setoScompetente.

, Para pagamento, a emp?ésa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancãria de Crédito, mediante
depósito em conta coffente, na agência e estabelecimento bancário indícado pela
CONTRATA.DA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancâri a para pagamento.

A CONTRAI+NTE não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela cONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

o CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da.
I

,T

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNIC|PIO DE SÃO MCENTE DO SUL

+! -.,:.sL{."1+is,âàtáàt'!t*if. $i&rie.*râ jÊ Ldi,*rar*irO*8fi *rúf f}f *

13 DA LEGTSLAÇÃO:
r.,.lr:r.i r, t:.r.iÍô{ .r i- ,r, .4,i,., .{.,.

A conÍtatação será realiaf,da com fundamento na Lei Federal T4 .l33l2}Zl , devendo
observaras leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, esiaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contrataçáo, r.ndo qrà '

se trata de dispensa de licitação constante no artigo 75, daLei 14.l33lzo2i.

São Vicente do Sul-RS, 16 de outubro de2025.

Responsável pelo Termo

.a,r.,\.5Í.4 {,ii.-- :r /, }!.:-_\ /r.
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TIRMo DE REFBRÊNcu DTsrENSA nr LrcrraçÃo

Município: São Vicente do SLrl- ItS

Departamento: SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO

Responsável pelo Pedido: Carlos L,eancüo Cavalheiro Dutra

Secretário(a): OSMAR R. BITENCOURT

1. JUSTIFICA'I'IVA DA COMPRÂ:
Necessita-se a compra de peças e contratação do serviço de mão de obra para o conserto

dO ROLO COMPACTDOR XCMG, MODELO:XS1z3PDBR, CHASSI:IXUGo1.231APPE11.O82, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTo, pois a rnesma slrpre Lrrna demanda rnuito
alta no rnunicípio, por este rrotivo ele não pocle ficar paraclo.

Considera-se colllo um problenra a ser resolvido, clentro cla perspectiva clo interesse
público, com intuito de prirnar pela prestação clo serviço do município coni melhor qLralidade e
que atenda todas as exigências solicitaclas.

Destaca-se, portarto, co,for,re clesclito acima a ,ecessiclade
contratação do serviço de mão de obra, para o conserto.

da compra de peças e

2. DO OBJETO:
Compra de peças e a contratação clo serviço cle mão cle obra, para realizar^ a

manutenção e continual atendendo as demandas do município.

3. DAS ITSPECIFICAÇOES DO OBJtr'r.O:
A Secretaria Municipal de obras e Sanearrento, precisa fazet'acompra, para realizar o

couserto do rolo compactador XCMC, tenclo em vista a alta denrancla que a mesma atencle, para
o serviço de estradas do mLrnicípio e interior.

4. DA FUNDAMBNTAÇÃO DA CON'TRÀTAÇÃO:
Tendo et.t.t vista a alta derrrartcla do nosso r.rrr.rnicípio, e uecessár.io a rraputeuçâo 1o

rnaqtlinário que é de demanda cotrstante coln esse equiparnônto, há a necessidade de se aclquirir
um produto de qLralidade e qLle atettclent as expectatiroi,lo Secretaria Municipal deAgricultura
quanto a durabilidac'le, potência, e facilidacle cla manutenção caso seja necessário.

Enl decorrência de terlttos que prestar atenclirnento aos produtores do MLrnicípio e
interior, tlecessitauros que o fornecirnento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas acarretam
graves tratlstortros a admitristração e consequentenrente aos munícipes que necessitanr clos
serviços públicos.

Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA sÚpnin*-n Ãl-re periaaN»a oã sÉÕfleÍÁnrn
MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

Item Quant Unid. Descrição Material e/ou Serviço
Valor

Unitário
Valor Total R$

1 UN GAS 134 A 600,00 600,00
2 UN PRODUTO L A (LIMPEZA) 80,00 80,00
3 UN ELETRICA 120,00 120,00
4 UN OLEO COMPRESSOR PAG 46 90,00 90,00

UN NITROGENIO 120,00 120,00
6 svÇ0 MAO DE OBRA 250,00 250,00

VALOR TOTAL R$1.260,00

I

I

I

I



Assim, sugere-se a forrnalização de processo de dispensa de licitação para a execução do objeto
acima especificado, sob o criterio de julgarnento de menol valor global, visando ao atendinrento do
princípio da economicidade como irrteresse da Adnrinistração.

Em análise das opções disponíveis, coustatou-se ser rnais viável a contratação de apelas
uma Pessoa Jurídica, pol' tll.lt valor certo e cleterminaclo do que várias Pessoas Jurídicas, poáendo
ocorrer pedidos de reequilíbrio, rea.juste e repactuação.

A razão da escolha do fornecedor e a vanta.josiclacle econômica cla contratação tenr
respaldo tra pesquisa de preços, Irencionacla rro estuclo técnico preliminar. Os valores estimaclos
da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado,
conforme exige o arÍigo23 cla Lei 14.133121.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO:
o objeto deste Termo de Referência será prestaclo de fo,na direta.
A entrega deverá ser leita conforme corrtr"ato, nas datas e locais defirridos pela

Adrninistração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJB r.O:

6.r DAS OBRIGAÇÕES nn cONTRATANTE:
6' l ' l. Efettrar o_pagamento cleviclo pela execução do objeto contrataclo, po prazo

estabelecido, desde que cumpridas toclas as formaliclacles e exigências p"revistas;
6.1.2 Aplicar as penaridades regulamertares e contratuais;
6.1.3 CLrrnprir e fazer cuntprir as cláusulas clo contrato;
6.1'4 Notificar, por escrito quanclo necessário, a Contratada na aplicação cle

qualquer sanção;

6.1.5 Supervisiouar a execução clo contrato,
correção das falhas eventualurente detectaclas,

exigindo presteza na execução e

6.2. DAS OBRTGAÇôUS »A CON.I'R1\-IADA:
6'2'1 ' ACONTRATADA cJeverá responsabilizar-se por quaisquer danos causaclos

diretamente à CoNTRATANTE ou a terceiros, clecorrentes cle sua culpa ou dolo na execução do
ob-ieto contratado.

6'2'2' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciár'ios, fiscais e conrerciais, resultarrtes cla execLrção clo coNTRATO.

6.2.3. ACONTRATADA deverá manter, clurante toda a vigêrrcia clo CONTRAIO,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, toclas as conclições de habilitação equalificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E TISCALTZAÇÃ,O:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exerciclas pelos empregados públicos

designados na Portaria da Conrissão organizaclora clo evento. Alérn clisso, o fiscalãesignaclo será
o(a) S(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITÚRIOS DE SEI,BÇÃO DO FORNBCEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da rrelhol of-erta, assinr consiclerada a nrenor

ll'lPosta por valor global, desde qLre apresente a seguinte clocLrrneutação:
Habilitação:

B'l'Nostertrrosdoaltigo6sclaLei l4.l33l2l,ashabilitaçõesfiscal,socialetrabalhista
serão aferidas mecliante a verificação clos seguintes requisitos:

I - a inscrição rto Cadastro de Pessoas Físicas (CPF') ou no Caclastro Nacional cla
PessoaJurídica (CNPJ);

ll - a inscrição ,o cadastro cre contribuintes estacrLrar
relativo ao domicílio ou secle clo licitante, pertinente ao seLl ramo de
o objeto contratual;

e/ou n.rLrnicipal. se hoLrver..

ativiclacle e cortrpatível cclnr



III - a regLrlaridade perante a Fazenda fêderal, estaclual e/ou municipal clo
dornicílio ou sede do licitante, ou outra equivaleute, na forma cla lei;

IV - a regLrlaridade relativa à Seguriclacle Social e ao FGTS, que clenropstre
cumprimentoclos encargos sociais institLríclos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça clo Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comproval' slla capacidade técnica a contlatacla deverá apresentar Atestaclo cle

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juríclicacle clireito público ou privaclo, qLle conrprove
que o proponeute exectttou, de forma boa ou regular, serviços corl características idênticas o,
similares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMBNTÁRIa:
9' l. Os l'ecursos para cobertttra da despesa clecorlente cla execução clo ob.ieto contrataclo

será conforme relatório da contadoria eur anexo a este Terrlo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da compra da peças e a contratação clo serviço cle nrão de obra é de

R$l'260'00 (Hum mil, cluzentos e sessenta reais), conforn-re pesqLrisa cle rnercaclo auexada.

11 DA GARÂNTIA
A garantia dos produtos a serem aclquiriclos, clevem obeclecer aos prazos clo Fabricante.

t2 CRITBRTOS DE MraDtÇÃo E Dti PAGAMIINTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) clias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamellto, a el'llpresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal devenclo

ser emitida enl norle do CONTRATADA.
O pagamettto será efetLrado por Ineio cle Orclem Bancária cle Crédito, rnecliante clepósito

etucouta correllte, na agência e estabelecirnento bancário inclicado pela CONT'RATADA.
Será considerada data do paganrettto o clia em que coustar como erniticla a ordem bancária

para pagamento.
A CONTRATAIJI'F' não se resporrsabilizará por qualquer despesa, que vep6a a ser

efetuada pela cONTRATADA, que porventLrra não tenha siclo acorclacla.
o CNPJ da CONTRATADA cottstartte na Nota Fiscal cleverá ser o rnesnro cla

documentaçãoapresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação será realizada conr funclanrento na Lei Fecleral 14.133/2021, clevendo

observaras leis, decretos, regulanrentação, portarias e nolmas fecler.ais, estacluais e rnunicipais
diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto cla contratação, senclo qLre se trata cle clispensa
de licitação constante no aftigo j5, cla Lei 14. l33l2)2l .

São Vicente do Sul-RS,0l cle OLrtrrbro cle 2025.

Secretário(a) M I de Obras e Salreamento llesponsável pelo Termo


